
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

NSSS/S09, D E 29 DE MNMAIO DE 1990= 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIO- 

NO A SEGUINTE L E (: 

1º = Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir por 

Decreto, Credito Adicional Suplementar, atéê o limite de 

CR$40.000.,000,00 (Quarenta Milhoes de Cruzeiros), para * 

reforço dís“dotaçõea orçamentárias vigentes, constantes!' 

da Lei de Meios, aprovada para o exercício financeiro de 

1990, de conformidade com a Lei n227/89, de 15 de dezem- 

bro de 1989, 
| 

" 

* 2º - Os recursos para atendimento do presente, ficam à conta 

do artigo 43, $ 1º, itens I1I e III, da Lei Federál nº 

- 4.320/64, de 17 de março de 1964, 

* 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re- 

e vogadas as disposições em contrário,. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 29 DE MAIO DE 1990, 

y 

LDO PIRES GUIMARÃES 

=PREFEITO MUNICIPAL=


